
L E I N . 3.307, <1 ; zi-> - '•!!«,;. i ' H •• 
D i s p õ e sêlire .-» iU-< '' > <>' . • • • 

çectal d e C t $ 4.8.«: . , 
Eenda, 

> " ' O V E R N A D O " í ** 1 " \ D O D E SÃO P A U E O : 
saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e c u 

> a seguinte l e i ; 

•o l.o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado * 
Secre tar ia da Fazenda , # mesma Secretar ia , u m 

i especial de C r $ 43.409.71 S p ) (quarenta e oito n i i -
• atrocentos e nove m i l , setecentos e quinze eruze i -

juenta centavos l , destinado a ocorrer ao p a g a m e n -
espesas re lac ionadas no processo n. G — 10.691, 
daquela Secre tar ia , e apuradas nos termos dos 

íl.o e 7.0 d o Decre to - l e i n . 13.168, de 31 de de -
de 1942. 

. • «grafo único — O va lor do presente crédito se ', 
i c o m os recursos provenientes do produto de op> • 
<••<• crédulo que a Secre tar ia da Fa z enda f ica u> 

a real izar, mediante a emissão de Le t ra s do T • 
V » ( do a serem resgatadas pela f o r m a estatoel • 
• i parágrafo único do art. 2.o da L e i n . 2.412, </ 
oezembro de 1953, elevado de 0,252% (duzentos * 

roa e dois milésimos por cento) o l imi te f ixado i 
> da L e i n. 2.958, de 21 de jane i ro de 1955, 

1 / Jo 2,o — O processamento das despesas de qor 
<Ve r i ' d i to f i ca n a dependência do prévio exar. 
h ,-!ií áv CoTne do Es tado , 
i ice 3.<> — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta •<<-
ddlcaç&o, revogadas as disposições em contrário. 
:rcío do Governo do Estado de S&o Pau lo , aos 29 d 1 

i , ! o de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Car los A lberto C a r v a l h o P in to 
••Hl Uca da n a D i re to r i a G e r a l da Secretar ia de Es t ado 

ivf. N . ' .> vovê rno , aos 29 de dezembro de 1955. 
Car los de A lbuquerque Se i f fa r th 
Di r e to r G e r a l . 

LEI N. 3.308, DE 29 D E D E Z E M B R O B E 1355 

A l t e r a a redaç&o fias letras " a " e " g " do 
Inciso C B X X X i l do n. 248, tio art igo L o da L e i 
n. 2.482, de 31 de dezembro de 1933, m o d i f i c a 
do pe la L e i n . 2.805, de 33 de novembro de 1954. 

' G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
ue a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

í ate l e i : 

:•' — F i c a m alteradas, pe la f o rma anais» 
i s " a " e " g " do inciso C D X X X I I do n . 

o o da L e i n . 2,482. de 31 de dezena b io 
do pe la L e i n . 2.805, de 23 de novembro 

Cri 
ívico da Z o n a Leste, do ba i r ro 
C a p i t a l , p a r a o n a t a l das 

res . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000.00 
i< Avaré, de Avaré . . . . . . . . 5.000,00 

t. i ' o E s t a l e i entrará e m vigor n a data ae eua 
» !• ' e- ,'adas ES disposições em contrário 
' . •> • i Gove rno do Estado âe São Pau l o , aos 28 áe 

5. 

J Â N I O Q U A D R O S 

Car lo » A lberto Ca r va lho P in to 
?!,>.:•>, d » n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretaria, de Estado 

áos N . s o , ' ; . d o Gove rno , aos 29 de dezembro de 1855. 
Car los de êi»»i*m»«»fHte Se i f fa r th 
D i r e to r G . : : 

í.í.l X 3.809, Df \> l » r D E Z E M B R O D E 1155 

Dis j ' . v M.hre aber tura de um. crédito de 
C r f 15.000.000,00, à Secre tar ia i a F a i e n i » . 

" 3 R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
• . Í,I :>> issembléia Leg i s la t i va decre ta ' e 
<• > " o , l e i : 

Poder Execut ivo autor izado a 
" f i n ' L„: i-'azenda, à mesma Secretar ia , u m 

,00 (quinze milhões de cruzeiros) , 
118-467.4, do orçamento. 

,>>• - u , i . • O valor do presente crédito será 
provenientes da redução de i gua l 

., -..' '•»•.'i. 318-463, do mesmo'" orçamento. 
.' ' - f ' ei entrará em vigor n a data de 

.H,"n . i • ' e i as disposições em contrário. 
> Í • > ' - , - . , » , , do Estado de São Pau lo , aos 29 •%<* 
í.*v • 

J A N t o O l V O R O S 

Car los \!J>!.»io Carvalho P i n t o 
.do i . ; t L.:(•••.! a G e r a l da Secre tar ia de E s t a i , 
i<* d > Governo , aos 29 de dezembro de 1S55. 

Carloe, Ar \ l b t i < í i i . i n « r L e i f f a r th 

1.x F 1 1 '• U E '* '•• C E M " ! , '* 5 - 1 î 

Diapõe M Í L / C aprovação de . ' .coidos ce ie-
* : . 1 ' t í Í T . . O <' : , . ' . ! ( , V >> I ' d ' i O .'?» l i ' ' -
r io da Saúde, em 16 e 19 de j unho áe 1954, e 
dá outras providências. 

7 E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a m aprovados os Acordos celebrados 
entre o Gove rno do Estado e o Ministério da Saúdo em 16 
e 19 de j u n h o de 1954, p a r a a presuecão de assistência aos 
doentes de câncer, indigentes, por intermédio respect iva
mente, d a " F a c u l d a d e de Me-ücina da Univers idade de 
São P a u l o — Química Fisiológica — Labore tório de Isó
t o p o s " e da ""Associação P au l i s t a de Combate ao C a n -
~ m " cujos textos acompanham a presente lei e de la L -
Í o as fa endo parte in tegrante . 

Art ' J O 2.0 — F i c a o Pod*T Execut ivo autor izado a 
, ' " - ' i ; ' i Secre tar ia da F a z e n d i , à mesma Secretar ia , lac 

especial de C r$ l.OOO.uQO.OO (um m i m a o de cru-
a ser apl icado, em coníorm ciade com os Acorde* 

.1 no art igo anter ior , pelas seguintes ent idades: 
• ;.. - C r$ 

1 - Facu ldade de M e d i c i n a da U n i v e r s i -
o..de de São Pau lo — Q u i c . i c a F i s i o 
lógica — Laboratório de Isótopos . . . . .100.000,00 

IT — A'sociaçâo P a u l i s t a de Combate ao 
C i n c e r . . . . . . . . . . . . . . . . 900.001,00 

F o i ígrafo ónico — O va lo r do presente crédito será 
' pe la contribuição do Ministério d a Saúde, rece-
) corrente exercício e classi f icada como recei ta dc 

í , 'ndo 
A i figo 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 

,u? puolicação, revogadas as disposições em contrário. 
P i lúcio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 

d,i' ae/- mb ro de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 

C a r l o * Albert» Ca r va lho P in t o 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo , aos 29 de dezembro de 1 9 5 5 . 
Car los de A lbuquerque Se i f f a r th 
Dire to r G e r a l 

T E R M O D E A C O R D O O E L E B R A D O E N T R E O M I 
N ISTÉRIO D A SAÚDE E O E S T A D O D E S A O P A U L O . 
P A R A A APL ICAÇÃO D A DATAÇÃO D E C R S 
100.000,00 ( C E M M I L C B Ü Z E i B O S - . C O M O C O N T R I 
BUIÇÃO A O S E S T A D O S P A R A C O M B A T E A O C A N C E R 

Aos dezesseis cilas do mês de j u i .no do ano ae m H n o -
vecentoa e c inquenta e quatro »í8o*>, presentes, no G H -
btoele do M in i s t r o H a Saúde o res. ectivo titvíar, Domot 
M i g u e i Couto F i l h o e o représentante do Es t aco de São 
Pardo, Senhor Doutor Wa l t e r Campos de Ca rva lho , con
forme credenciais que .exibiu, de l iberaram assinar o pre
sente acordo, para a execução v.e St rviços de Combate no 
C a n c e r no referido Estado, de coo io rmidade com* o De 
creto - le i n . o 3.643 — (três rati seiscentos e quarenta e 
três) de 23 de setembro de 1941, nos têrm. d . , d i m ' i -
las que se seguem: 

C l a u s u l a P r i m e i r a — O Ministério dn - i cot ' 
buirá, no corrente exercício, coai a import . > v . u- C . , 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) ; a L m de .o o. i o mi 
aquisição d o - m a t e r i a l indisptMsávei à ass •< . M O S > -
entes de cancer indigentes, de *aco.do cou < . u n o 
2.135 tdois m i l cento e t r i n t a e eioeo) c«- U q u a t o - ^ t 
de dezembro de 1953, Ve rba 3 — Serviços e L n . w a o s , C J O -
sígnação 3 — Serviços em Resíme £specw 4». l una^ t c .u - -
mento, subconsignação 01 — Acordos i tem 18 — D e p a r 
tamento Nac i ona l de Saúde, 'ijeise 08 — Serviço Nac io 
na l de Câncer, alínea 1 — Acordo com as Unidades da 
Federação para combate ao Câncer, C r | 7.550,000,00 (se
te milhões, quinhentos e cir.ejuente. m i l cruze i ros ) . 

C lausu l a Segunda — O Eseado ce São P au l o compro
mete-se: 

a) — a apl icar os recursos a y ; e se refere a c l a i u u -
l a anter ior , n a conformidade cia -espectiva rubr i ca or
çamentária e do objeto do' preserve acordo; 

b) — a prestar os esclarecimentos que forem so l i c i -
i^áíif. s o b r e o fipriâm^nto d n R ^rvroOR' 

C ' ' . . « ' - o n ii.< i t « . ' i \ ã ' • >• ,< n e ' . -
'• >a pj l e t , . « . . (• .c Ud>'. i , ' " ' l e . r a ,4 
C . r . t i ^ d . i i oe i~'i3 ld . - Q : i u ^ i F . . o - t s o e i 
Laoo ra t ono de I só topos " . 

d> - < ' . ir as, c c o ; do i i "s > t.vde.n.i ; 
1 — , . i • ' nc - , i , • • 
/ . ; c > i • - ! i » r 
í - • I, ' c - , , t 

4 - , I • i ,U • ' i n , , . 
o - ' I' o . . .> • 1- < 
5 - ,,< , . , « . > , i i . »., j e. i H . , t ' f ^ a ? 

1 L I O C . o H 
7 - « c e > " a ? * o d r s :r~*r Kfa& i c w+f-tf* c o m o-

D. u f C'jji i •ri/,-' " ; ' o r n a - 'ue .p •'" ^dí.' . 
b ~ . r . et, e... JO • e v t j o , -,c c i o ' „ m o 

\Í .ao i •< ' < m " d.. >% • « / >'̂  » Cf < ^ te 
,' . o e< >e- . >'• 4'», i-..e.» o t'". ;J< He '•: u >\%. L ^ . .-
cer . 

C l a u s u l a T e r ce i r a — O s l a i i s t eno cia tíadde se a s n -

a) — a prov idenc iar o pa. ;amento da importância de 
C i $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) n a Delegac ia F i s c a l 
do Tesouro Nac i ona l , a o aludido Eftado; 

L E I N . 3.307, D E 29-12-1955 — ' - : 
aber tura de u m crédito especial 
48.409.715,50, à Secre tar ia da í 

L E I N . 3.303, D E 29-12-1955 — A l t e rando a r e d a 
ção das letras " a " e " g " do inc iso C D X X X I I 
do n . 248 do art igo l .o da L e i n . 2.482, de 31 
de dezembro de 1953, modi f i cado pe la L e i n. 
2.805, de 23 de novembro cie 1954. 

L E I N . 3.309, D E 29-12-1955 — Disoondo sobre aber
t u r a de u m crédito de C r$ 15.000.000,00, à Se 
cre ta r i a da Fazenda . 

L E I N . 3.310, D E 23-12-1955 — Dispondo sobre ap ro 
vação de Acordos celebrados entre o Governo do 
Es tado e o Ministério da Saúde, em 16 e l a de 
Junho de 1954, e dá outras providências. 

• L E I N . 3,311, D E 29-12-1955 — Dispondo sobro c on 
cessão, no corrente exercício, cie auxílios n a i m 
portância de C r | 1.550.000,00. 

L E I N . 3.312, D E 29-12-1955 — Dispondo sobre aber 
t u r a de u m crédito especial de C r $ 2,115.000,00, â 
Secre tar ia da V iação e Obras Públicas. 

L E I N . 3.313, D E 29-12-1955 — D i spondo sobre aber 
t u r a de crédito especial de C rS 10.000.000,00, à 
Secre tar ia d a Saúde Pública e da Assistência 
Soc ia l . 

L E I N . 3.314, D E 29-12-1955 — Auto r i zando a c o n 
cessão de subvenções pelo Serviço Soc ia l do E s 
tado. 

D E C R E T O N . 25.301, D E 29-12-1955 — D i spondo 
sobre redução de recei ta e de despesa no orça
mento vigente do Depar tamento de Águas e 
E n e r g i a Elétrica, aprovado pelo Decreto n . . . . 
24.113, de 5 de janeiro de 1055, 

D E C R E T O N . 25.302, D E 29-12-1955 — Dispondo 
sobre aber tura de crédito especial no Hosp i t a l 
das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a de São 
Paulo . 

D E C R E T O N . 251303, D E 29-12-1955 — Dispondo so
bre concessão de auxílio, n a Un ivers idade de 
São Pau lo . 

b) a prestar, durante a execução dos Serviços, a a s 
sistência técnica que lhe for so l ic i tada. 

Cláusula Q u a r t a — O Estado de São .Paulo, c o m p r o 
vará a aplicação dada aos recursos de que t ra ta a cíáa-

ia p r ime i ra , de acordo com as instruções que íorem e x -
didas peto Serviço Nac i ona l de Câncer. 

Cláusula Q u i n t a — O inad implemento , por parte do • 
tado de ' São Pau lo , de qualejner disposição do. preset i -
acôrdc, sem motivo just i f icado, imp l i c a n a í nabü i t a -

o pa ra f i r m a r novos acordos, pa ra a execução ae 
rviços de Combate ao Câncer, até o ' cumpr imento m -

i i »ral das obrigações assumidas. 
Cláusula Sexta — O presente acordo t e r * vigência 

ate 31 de dezembro de 1354 após o seu registro no T r i -
ouna l de Contas , nâo se responsabi l izando a União -por 
indenização de espécie a lguma, caso aquele T r i b u n a l de
negue o registro. • . . . . 

.Cláusula Sétima — A-despesa referente ã c o n t r i b u i 
ção do Ministério da Saúde, n a importância de Cr$ . . . . 
100.000,00 (cem m i l cruzeiros) correrá à conta da d o t a 
ção "mencionada n a cláusula p r ime i ra e fo i dev idamente 
compromet ida conforme conhec imento áo E m p e n h o a . 
16 (dezesseis).' 

« t a r e m acordes, lavra-se este termo que v a i 
a s ' partes interessadas e pelas testemunhas 

; » . " . i íei Couto F i l ho , M i n i s t r o d a Sande, — W a l 
do Carva lho , Representante de São Paa l o — 
us, Campos e Darcy da S i l v a Guimarães, T e s -

; ( • < » ( . . i<« , ;ôrdo celebrado entre o Ministério i a Saúde 
le São Pau lo , para a aplicação da dotação i e 

j í >('< v - )0 (novecentos m i l cruzeiros) , como c o n t r i -
aos Estados p a r a «embate a© Câncer) 

move dias do mês de j u n h o do ano de m i l 
; c inquenta s quatro (1854), presentes, n o 

M i n i s t r o d a Saúde, o • respectivo t i tu lar , 
iel Couto F i l h o e o representante do Es tado 

>', \ 'o senhor Doutor Wa l t e r Campos de . C a r v a -
ie credenciais que ex ib iu , de l iberaram ass i -
ite acordo, pa ra a execução de Serviços ele 

comoa ta ao Câncer ao refer ido Estado, áe con fo rmida 
de' com o Decreto- le i n . 3643 — itres m i l se iscentos :e 
quarenta e três)- de 23 de setembro de 1941, nos termo» 
das cláusulas que se seguem: -

Cláusula P r i m e i r a — O Ministério UJ ude contrt-
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